
nadores designados pelo Presidente da Repú
blica. 

Neste último caso, não será obrigatoriamen
te aquele que tiver sido inicialmente designa
do, podendo ser substituído por outro. 

Sendo Thrritório, há normas gerais de no
meação dos Governadores: são nomeados pe
lo Presidente da República e demissíveis "ad 
nutum", conforme, salientado, inclusive nos 
votos do Srs. Ministros Relator e Carlos Vel
loso, expressamente. É o que resulta do § 4 '? 
da Lei Complementar n'? 20, que faz referên
cia a Lei Complementar n'? 41. 

A meu ver, o § 4'? do art. 14 da Constitui
ção Federal, quis apenas indicar a forma de 
nomeação dos Governadores eleitos até a ins
talação dos novos Estados, mas não que só 
aquele cujo nome tivesse sido incialmente in
dicado é que deveria ir até o fIm. Acho que 
a regra da demissibilidade ad nutum perma
nece no presento caso. 

Assim, meu voto é acompanhado o profe
rido pelo Sr. Ministro Relator e dos demais que 
o seguiram na orientação do seu pronuncia
mento. 

IndefIro o mandado de segurança. 

EXTRATO DA ATA 

MS 21.100-8 - AP - ReI.: Mio. Célio Bor
ja. Impte.: Jorge Nova da Costa (Adv.: Luis 
Carlos Valle Nogueira). Litisconsorte Passivo: 

José Gilton Pinto Garcia (Adv.: Paulo Alber
to dos Santos). Autoridade Coatora: Presidente 
da República. 

Decisão: Por unanimidade o 'Iiibunal con
verteu o julgamento em diligência para deter
minar a citação do atual Governador do Es
tado do Amapá, para integrar a relação pro
cessual. A Corte, também por unanimidade, 
determinou que a citação se proceda indepen
dentemente da publicação do acórdão. Votou 
o Presidente. Falou, pelo Impte., o Or. Clóvis 
Ferro Costa. Plenário, 08.08.1990. 

Decisão: Após o voto do Sr. Ministro
Relator, indeferindo o mandado de seguran
ça, e do voto do Sr. Mio. Marco Aurélio con
cedendo o writ, o julgamento foi adiado em 
face do pedido de vista do Sr. Mio. Carlos Vel-
1050. Plenário, 18.10.1990. 

Decisão: O 'Iiibunal, por maioria, indefe
riu o mandado de segurança, vencidos os Srs. 
Ministros Man:o Aurefio e Paulo Brossard. Au
sente, ocasionalmente, o Sr. Mio. Sydney San
ches. Plenário, 06.12.1990. 

Presidências do Senhor Ministro Aldir Pas
sarinho, na ausência justifIcada do Senhor Mi
nistro Néri da Silveira, Presidente. Presentes 
à sessão os Senbores Ministros Moreira Alves, 
Sydney Sanches, Octávio Gallotti, Célio Bor
ja, Paulo Brossard, Sepúlveda Pertence, Cel
so de Mello, Carlos Velloso e Marco Aurélio. 

Procutlldor-Geral° da República, o Or. Af
fonso Henriques Prates Correia, substituto. 
Hércelcules Bonifáci~' Ferreira - Secretário. 

LEI INCONSTITUCIONAL - DANO - RESPONSABILIDADE 
CIVIL DO ESTADO 
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- Responsabilidade civil por danos eventualmente CtIUSfldos pelo Es
tado por ato inconstitucional. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Recurso Extraordinário n~ 169.871 
Recorrente: Caixa Econômica Federal 
Recorrido: Vanise Rodrigues Gadelha 
Relator: Sr. Ministro CELSO DE MELW 



RE n? 168.194.2 - se - ReI.: Min. Celso 
de Mello - Rectes.: Santo Deon e outros 
(Adv.: José Emílio Bogoni), Rec:do.: Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS (Advs.: 
Joio Amantino Moreira Boeira e outros). 

Despacho - O acórdão rec:orrido foi pu .. 
blicado em 04.11.1992. 1bdavia, o extraordi
nário foi interposto somente em 1 ?.12.92 do
ze dias após o término do prazo recursal 
(19.11.1992). 

Assim, manifestamente ertemporineo o re
curso, nego-Ihe seguimento (art. 38 da Lei n? 
8.038/90). 

Brasllia, 12 de novembro de 1993. Ministro 
Francisco Rezek - Relator. 

RE n!' 168.280-9 - SP - ReI.: Min. Sydney 
Sanches; Recte.: Estado de São Paulo; Adv.: 
Maria Luciana de Oliveira Facchina; Recdos.: 
Dorival Vezzani e outros; Adv.: Antonio R0-
berto Sandoval Filho. 

Despacho: Para que produza efeitos de di
reito, homologo a desistência do presente Re
curso Extraordinário, manifestada pelo Esta
do de São Paulo. 

Publique-se. 
Brasflia, 18 de novembro de 1993. Ministro 

Sydney Sanches - Relator. 
RE n!' 168-391-1-SP - Recte.: Estado de São 

Paulo (Advs.: Anna Cindida Alves Pinto Ser
rano e outros). Rec:dos.: Beatriz de Luca Abrit
ta e outros (Adv.: Antônio Roberto Sandoval 
Filho). 

Despacho: Vistos. O Estado de São Pau
lo, nos autos em que contende com Beatriz 
de Luca Abritta e outros, manifesta sua de
sistencia do recurso ~ordinário (fls. 
799/800). 

Para que produza os seus jurídicos efeitos, 
homologo o pedido (RIISrF, art. 21, VIII). 
Baixem os autos. 

Publique-se. 
Brasllia, 12 de novembro de 1993. Ministro 

Carlos VeUoso - Relator. 
RE n!' 169.S37-4 - SP - Rec.: Vandus 

Restaurante Uda. (Advs.: Normando Fonse
ca e outro). Recorrido: Estado de São Paulo 
(Adv.: Carla Pedroza de Andnlde A. Sam
paio). 

Visto etc. 

1. Declaro prejudicado este extraordinário, 
visto que a Empesa logrou êxito com a inter
posição do especial. 

2. Apensem-se estes autos aos do recurso CIt-' 

traordinário n? 170.91S-4, que surgiu em face 
da acolhida do agravo do Estado e em obser
vincia aos §§ 3? e 4? do art. 28 da Lei n? 
8.038/90. 

3. Publique-se. 
Btasllia, 18 de novembro de 1993. Minjstro 

Marco Aurélio - Relator. 
Despacho: nata-se de recursos extraordi

nários interpostos pela Caixa EconÔmica Fe
deral e Banco Central do Brasil contra deci
são que, reconhecendo a inconstitucionalida
de de normas inscritas na ui n!' 8.024/90, 
ordenou o desbloqueio imediato de cruzados 
novos objeto de retenção por efeito daquele 
ato estatal. 

O recurso extraordinário da Caixa EconÔ
tnica Federal, contudo, acha-se prejudicado. 

Com efeito, a Lei n? 8.024/90, ao instituir 
o cruzeiro e dispor sobre a liquidez dos ativos 
rmanceiros, determinou o bloqueio de cruza
dos novos, com restituição a ser feita em doze 
parcelas iguais, a partir de 16 de setembro de 
1991. 

Através da Portaria n? 729, de 31 de julho 
de 1991, o Miiüstro da Economia, Fazenda 
e Planejamento, com apoio no art. 18 da 
l.ei n!' 8.024/90, com a redação que lhe foi 
dada pelo art. 9!' da l.ei n? 8.088/90, anteci
pou o início dessa restituiçio para IS de agos
to de 1991. 

Com o adw:nto do termo final, em 17.08.92, 
operou-se a restituição integral dos ativos fi
nanceiros bloqueados, convertendo-se, em cru
zeiros, os cruzados novos ainda remanescen
tes. 

Concluido, assim, o processo da restituição 
dos valores pecuniários retidos, verificou-se a 
perda de objeto da presente impugnação recur
Sal. 

Essa circunstAncia, contudo, não impede 
que se discuta, em sede processual adequada 
- e perante o juizo competente -, o tema 
concernente à reparabilidade civil dos danos 
eventualmente causados pelo Estado por ato 
inconstitucional. 
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A elaboração teórica em torno da respon
sabilidade civil do Estado por inconstitucio
nais tem reconhecido o direito de o indivíduo, 
prejudicado pela ação normativa danosa do 
Poder Público, pleitear, em processo próprio, 
a devida indenização patrimonial. 

A orientação da doutrina, desse modo, tem
se fIxado; na análise desse particular aspecto 
do tema, no sentido de proclamar a plena sub
missão do Poder Público ao dever jurídico de 
reconstituir o patrimônio dos indivíduos cuja 
situação pessoal tenha sofrido agravos moti
vados pelo desempenho inconstitucional da 
função de legislar. Nesse sentido, impõe re
gistrar, no plano da doutrina nacional, o ma
gistério, dentre outros, de Guimarães Mene
gale (Direito Administrativo e Ciência do Ad
ministração, vol. 2/350; 2~ ed., 1950, Borsoi), 
Pedro Lessa (Do Poder Judicilírio, p. 164, 1915, 
Livraria Francisco Alves), José de Aguiar Dias 
(Da Responsabüidade avü, vol. 11/318, 6~ ed.,' 
1979, Forense), Yussef Said Cahali (Da Res
ponsabilidade Civü do &tado, p. 226, 1982, 
RI) e, ainda, de Amaro Cavalcanti (Respon
sabilidade Civil do Estado, p. 623, item n~ 
88a, 1957, Borsoi), cuja autorizada lição en
fatiza que " ... declarada uma lei inválida ou 
inconstitucional por decisão judiciária, um dos 
efeitos de decisão deve ser logicamente o de 
obrigar a União, Estado ou Municipio, a re
parar o dano causado ao indivíduo, cujo di
reito fora lesado - quer restituindo-se-Ihe 
aquilo que indevidamente foi exigido do mes
mo, como sucede nos casos de impostos, ta
xas ou multas inconstitucionais - quer 
satisfazendo-se os prejuízos, provadamente s0-

fridos pelo indivíduo com a execução da lei 
suposta." 

Em trabalho jurídico mais recente, José Cre
teUa Júnior, ao tratar da responsabilidade ci
vil do Estado por ato legislativo - especial
mente em face da lei inconstitucional danosa 
-, destaca (RDA 153/15, 26), verbis: 

"Se da lei inconstitucional resulta algum da
no aos particulares, caberá a responsabilida
de do Estado, desde que a inconstitucionali
dade tenha sido declarada pelo Poder Judiciá
rio. Sendo a lei, em regra, comando genérico 
e abstrato, o dano aos particulares emergirá 
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de atos praticados em decorrência de lei in
constitucional, exceto no caso excepcional de 
leis que determinam situações juridicas indi
viduais, de sorte que o dano será diretamente 
imputável à lei inconstitucional. Isso, entretan
to, não altera, em absoluto, os termos da ques
tão. O que é imprescindível é que se verifique 
O nexo causai entre a lei inconstitucional e o 
dano ocorrido." 

De outro lado, é de referir que a jurispru
dência dos 'lHbunais (RDA 8/133) - desta Su
prema Corte, inclusive - não se tem revelado 
insensível à orientação fIXada pela doutrina, 
notadamente porque a responsabilidade civil 
do Estado por ato do Poder Público declara
do incompativel com a Carta Polftica traduz, 
em nosso sistema juridico, um principio de ex
tração constitucional. 

O Supremo 'lHbunal Federal consagrou es
se entendimento e prestigiou essa orientação 
em pronunciamento nos quais deixou consig
nado que 

"O Estado responde civilmente pelo dano 
causado, em virtude de ato praticado com fun
damento em lei declarada inconstitucional." 

(RDA 20/42, ReI. Min. Castro Nunes) 
"Uma vez praticado pelo poder público 

um ato prejudicial que se baseou em lei que 
não é lei, responde ele por suas conseqüên
cias." 

(RTJ2/121, ReI. Min. Cândido Mota FlIho) 
1bdas essas considerações - que traduzem 

mera reflexão sobre os efeitos decorrentes de 
comportamentos legislativos inconstitucionais 
do Poder Público - decorrem de minha pes
soal convicção sobrea inconstitucionalidade do 
bloqueio dos cruzados novos, já registrada, 
quanto aos seus fundamentos juridicos, por 
ocasião do julgamento da ADIn 534-DF -

. Questão de Ordem, de que fui Relator (Ses
são Plenária de 26.08.1992). 

'lendo presente, porém, a decisão proferida 
pel9 Pleno do Supremo 'lHbunal Federal no 
RE 149.587-SP, ReI. Min. Moreira Alves (julg. 
em 26.08.1992), em cujo âmbito se controver
tia sobre o mesmo tema que constitui objeto 
da pretensão recursal ora deduzida, impõe-se 
o reconhecimento, ante a defInitiva liberação 
da última parcela dos cruzados novos blo-



queados, da prejudicialidade do recurso inter
posto pela Caixa EconÔmic;a Federal. 

Quanto ao recurso extraordinário do Ban
co Central do Brasil, homologo o pedido 
de desistência formulado pelos advogados 
do recorrente, in\'eStidos de poderes espe-

ciais, para que produza os seus efeitos le
gais. 

Devolvam-se os autos à origem. 
Publique-se. 
Brasllia, 19 de novembro de 1993. Ministro 

Celso de MeDo - Relator. 

DISTR110 FEDERAL - COMPET'ANCIA MUNICIPAL - CONTROLE 
DE CONSTITUCIONALIDADE 

Não cabe ação direta de inconstitucionalidade relativa a lei do Dis
trito Federal que se ~ere a matéria de Imbito municipal. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n'! 911 
Requerente: Confederação Nacional do 1tansporte 
Requeridos: CImara I egisIatiw do Distrito Federal e GcMmador do Distrito Federal 
Relator: Sr. Ministro-Presidente Despacho do Relator. 

Relator: Ministro-Presidente; Reqte.: Con
federação Nacional do 1tansporte - CN.T. 
Advs.: Regina Fátima Abrantes Rezende Eze
quiel e outro; Reqdos.: Cimara Legis1atiw do 
Distrito Federal e Governador do Distrito fe
deral. 

Despacho: O Distrito Federal, pessoa jurí
dic;a de direito público interno, qualific;a-se a>
mo entidade dotada de capacidade poHtic;a. ln
tegra, nessa condição, a estrutura jurídica da 
Federação brasileira. Essa pessoa estatal assu
me, na perspectiw do modelo consapado pe
la Constituição promulgada em 1918, uma p0-

sição institucional que, atribuindo-Ihe máxi
mo coeficiente de federalidade, imeste-a na ir
recusável condição de ente integrante do Es
tado Federal. 

O Distrito Federal constitui, pois, unida
de federada que, embora juridicamente equi
par'~1 aos Estados-membros - como sa
lienta Manoel Gonçalves Ferreira Filho (Co
mentdrios à Constituição BrasiJeiRl de 1988, 
vaI. 1/225-226, 1990, Saraiw) -, ostenta 
posição singular no plano de noua organi
zação federatiw, eis que nele se concen
tram, a1~m de quase todas as competências 

inerentes aos Estados-membros (Celso Ri
beiro Bastos, Comentários à Constituição 
do Brasil, 3'! vaI., 'lbmo 11/297-298, 1993, 
Saraiw), tam~ as atribuições pertinentes 
aos Municfpios. 

Esse particular aspecto da qualificação ins
titucional do Distrito Federal decorre da pró
pria Lei Fundamental da República, que lhe 
atribui "as competlncúls legislativas 1'f!SeI'Ya
dos aos Estodos e Mllnicfpios" (CF, art. 32, 
§ I'!). 

Esse núcleo complexo de atribuições com
petenciais permite afmnar que o Distrito fe
deral constitui fonte de emanaçlo de ordens 
jurídicas autônomas. 

Isso significa, portanto, que essa dualidade 
de competências estatais permite ao Distrito 
Federal winCuJar, por deliberaçlo própria, ma
~ que se incluem, ordinariamente, na es
fera de regência nonnatiw peculiar aos Mu
nicfpios e aos Estados-manbros. 

As leis do Distrito Federal, que instrumen
talizam a expressio de sua vontade jurídica, 
dimanam de órgão legislativo próprio e, não 
obstante a pIwaJidade temática justifkada pela 
maior abrangência decorrente de sua dupla 
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